
 
25 de junho de 2007 

Acompanhamento Legislativo 
   PAC – Programa de Aceleração do Crescimento 

 

 

 
I - Medidas Provisórias – todas aprovadas e convertidas em lei. 

 
II – Projetos de Lei em tramitação 

 
 
 
 
PAC Assunto Posição/CNI Situação no CN Relator Emendas 
 
PLP 388/07 

 

Apensado 
ao PLP 
12/03 - 
Sarney 
Filho. 

Artigo 23 CF – 
competência 
comum em matéria 
ambiental 

Divergente com 
Ressalvas 

Câmara dos Deputados – Comissão de Meio Ambiente (CMADS)  

� Aguarda o parecer do relator  

 

Obs.: Em 16/5/07, a  Comissão de Agricultura aprovou  substitutivo, 
determinando que os empreendimentos e atividades sejam licenciados 
ou autorizados, em um único nível de competência; os demais entes 
federativos interessados poderão manifestar-se ao órgão competente, de 
maneira não vinculante, respeitados os prazos e procedimentos do 
licenciamento ambiental. 

CD –  

CMADS: 
Nilson Pinto 
(PSDB/PA) 

 

Comissão de 
Agricultura: 

Moacir 
Micheletto 
(PMDB/PR) 

 

PLP 01/07 Aumento 
funcionalismo/ 
Limite com despesa 
de pessoal dos três 
Poderes 

Convergente 
com Ressalva 

 

Câmara dos Deputados – CESP 

� Aguarda o parecer do relator. 

 

 

CD – CESP 

José 
Pimentel 
(PT/CE) 

 

 
 
 
 

Acompanhamento Legislativo 
 



 
 

 
Informativo da Confederação Nacional da Indústria – Acompanhamento Legislativo -  PAC -  25 de junho de 2007 
 
 
 
 

 

2    

 
PAC Assunto Posição/CNI Situação no CN Relator Emendas 
 
PL 3337/04 
– Poder 
Executivo 

 

 

Apensado 
ao PL 
2633/03 

Independência e 
autonomia 
financeira das 
Agências 
Reguladoras. 

Divergente, com 
ressalvas. 

Câmara dos Deputados  
� Aguarda criação de nova Comissão Temporária (CESP), em 

razão da mudança de legislatura. 
 

 

 
Obs.: Na Comissão Especial da legislatura passada, o deputado 
Leonardo Picciani, apresentou Substitutivo. Se confirmado relator na 
nova Comissão, poderá  apresentar novo texto. 
 
O Substitutivo manteve as seguintes características do projeto do governo: 

� transfere aos ministérios, a que estão vinculadas as agências 
reguladoras, os atos referentes à elaboração de planos de outorga, à 
extinção do direito de exploração do serviço no regime público e à 
celebração de contratos de concessão para a prestação do serviço;         

� obriga, seja encaminhado à Câmara dos Deputados e ao Senado 
Federal, relatório anual das atividades da agência reguladora;                         

� estabelece que as agências deverão firmar contrato de gestão e de 
desempenho com o ministério a que estiverem vinculadas;                                

� prevê a estabilidade dos dirigentes das agências. 
 

 

CD – CESP 

Leonardo 
Picciani 
(PMDB/RJ) 

 

(legislatura 
passada) 

 

PLC 42/07  

 

(PL 01/07 
na CD) 

Salário Mínimo Divergente Senado Federal  

� Distribuído à Comissão de Assuntos Econômicos onde aguarda 
designação de relator. 

 

Obs.: em 17/4/07, a Comissão Especial da Câmara dos Deputados que 
examinou a matéria, aprovou o parecer do relator, Roberto Santiago 
(PV/SP),  que acolheu sugestão  para que o patronato fizesse parte do 
Grupo de Trabalho a ser instituído para definir a política de valorização 
do SM. O projeto contemplava apenas o Governo Federal e as Centrais 
Sindicais de trabalhadores.  
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PAC Assunto Posição/CNI Situação no CN Relator Emendas 
 
PL 334/07 
(PLS 
226/06) 

 

Tramita em 
conjunto 
com o       
PL 6666/06 

Lei do Gás Convergente, 
com ressalvas. 

Câmara dos Deputados – Comissão Especial – 21/6/2007  

� O relator apresentou Substitutivo que receberá emendas por 
cinco sessões ordinárias, a contar do dia 25.  

 

Obs.: O projeto objetiva a constituição de marco legal para o segmento 
do gás natural. Destacam-se: 

� tratamento específico para o gás natural como matéria-prima; 
� monopólio da União;  
� regulação e fiscalização; 
� gasodutos de transporte em operação;  
� transferência da propriedade ou da titularidade das instalações 

de transporte do gás; 
� concessão para o transporte e a armazenagem do gás natural;  
� regime de autorização para o GNL;  
� tarifas;  
� acesso aos Gasodutos de Transporte;  
� distribuição de Gás Canalizado;   
� medidas Transitórias.  

 

CD – CESP 

Dep. João 
Maia 
(PR/RN). 
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PAC Assunto Posição/CNI Situação no CN Relator Emendas 
 
PLC 32/07 
(PL 
7709/07) 

 

Urgência 
(Art.64 da 
CF) 

 

 

 

Licitações Convergente 
com Ressalva 

 

Senado Federal ––  Previsão para 26 de junho – Plenário  
� Inclusão em Ordem do Dia, para discussão em turno único, com 

pareceres  da CCJ e da CCT, favoráveis com emendas. 
 
 
 
Destaques do TEXTO APROVADO na Câmara dos Deputados: 

� dispensa de licitação a compra de equipamentos no âmbito da Lei 
de Inovação; 

� prevê inversão das fases licitatórias; 
� obriga a adoção do pregão para todas as licitações do tipo "menor 

preço"; 
� proíbe a utilização do pregão para obra de valor superior a R$ 

340.000,00, serviços ou compras de grande vulto e serviços 
técnicos profissionais especializados;      

� impossibilita sejam realizadas aditivos contratuais no caso de 
obras de até 340.000,00, que deverão ser licitadas mediante 
pregão;      

� prevê punição a proprietários e diretores, estendida à pessoa 
jurídica;        

� prevê a manutenção de contratos em caso de inexecução; 
� flexibiliza a aplicação de prazos contratuais; 
� prevê a atualização dos valores de referência para as diversas 

modalidades de licitação; 
� prevê a divulgação das licitações pela Internet; 
� afasta o efeito suspensivo nos recursos; 
� cria o cadastro nacional de registro de preços; 
� prevê diligências saneadoras em qualquer fase da licitação; 
� prevê a realização de licitações por meio eletrônico. 

Senado: 

CCT – Romeu 
Tuma 
(PFL/SP) 

 

CCJ - Jarbas 
Vasconcelos 
(PMDB/PE); 

 

 

 

 

 

Total: 69: 

 

06-inversão de fases;    
06-recursos e prazos;          
16-obras e serviços de 
engenharia;                   
09-pregão e sistema 
eletrônico;                      
09-habilitação e 
classificação;                  
04-julgamento e 
documentação;                  
05-modalidades;               
07-site oficial e 
publicação;                        
03-sanções;                    
03-contratos. 
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